
        
                       CÂMARA    LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
                       VICE-PRESIDÊNCIA
                       COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E ELABORAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

COMBUSTÍVEL ASSESSORIA DIVULGAÇÃO DE

IMÓVEL MÁQUINA E VEÍCULO E OU ATIVIDADE OUTROS TOTAL ( * )

EQUIPAMENTO LUBRIFICANTE CONSULTORIA PARLAMENTAR

ALÍRIO NETO 4.855,27 - 3.000,00 2.983,74 - - - 10.839,01
BATISTA DAS COOPERATIVAS - - - 8.690,38 - 1.430,00 - 10.120,38
BENÍCIO TAVARES 2.631,47 - 1.950,00 1.800,00 4.900,00 - - 11.281,47
BERINALDO PONTES - - - - - - - -
BISPO RENATO - - 1.750,00 3.490,00 6.000,00 - - 11.240,00
BRUNELLI - - 4.000,00 6.900,00 - - - 10.900,00

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DAS VERBAS INDENIZATÓRIAS
( Art. 9º, § 4º, do Ato da Mesa Diretora nº 45, de 2003 )

NOVEMBRO DE 2008

LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO

DEPUTADO (A)

BRUNELLI - - 4.000,00 6.900,00 - - - 10.900,00
CABO PATRÍCIO - - - - - - - -
CHICO LEITE 5.832,95 - - - 3.500,00 - - 9.332,95
CRISTIANO ARAÚJO 3.321,42 2.250,00 - 6.020,00 - - - 11.591,42
DR. CHARLES 1.600,00 - - - - 8.820,00 - 10.420,00
ERIKA KOKAY - - 2.420,00 3.192,56 - 5.371,00 - 10.983,56
EURIDES BRITO - - - 4.168,20 6.500,00 - - 10.668,20
GERALDO NAVES - - 6.800,00 3.926,69 - - - 10.726,69
JAQUELINE RORIZ - - - 2.964,90 5.000,00 - - 7.964,90
LEONARDO PRUDENTE - - - 728,03 5.000,00 5.000,00 - 10.728,03
MILTON BARBOSA 900,00 - - 510,00 - - - 1.410,00
PAULO TADEU 4.879,85 - - 741,92 - 5.609,02 - 11.230,79
PEDRO DO OVO 8.057,00 - - - - 2.900,00 - 10.957,00
RAAD MASSOUH 1.500,00 3.785,00 - 2.230,00 2.000,00 1.500,00 - 11.015,00
RAIMUNDO RIBEIRO 2.697,22 - 4.664,39 1.085,80 - 2.500,00 - 10.947,41
REGUFFE - - - 686,57 - - - 686,57
ROBERTO LUCENA - - - 50,00 - - - 50,00
ROGÉRIO ULYSSES 650,00 - 2.000,00 3.954,42 - 3.930,00 - 10.534,42
WILSON LIMA 628,08 - - 5.676,83 - 700,00 - 7.004,91

( * ) O valor mensal da verba indenizatória é de R$ 11.250,00, conforme Ato da Mesa Diretora nº 97/2005. Valores excedentes serão glosados e o saldo de verba não utilizado acumula-se  para  o mês seguinte,   dentro   de  cada

trimestre de competência (art. 7º , § 2º do Ato da Mesa Diretora nº 45/2003); Fonte: Memorando nº 150/2008 - Gabinete da Mesa Diretora.


